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AltCELMO MDRADE DANTAS
Pr/sidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora da Glória do Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais, determina:"^    ?.ç

Art. Io - Altera a portaria 25/2021 de 04 de janeiro de 2021 da servidora Géssica Gois

Sousa, portadora do RG 35607599 SSP/SE, CPF: 073.360.605-95. Assessora Legislativa da

Câmara Municipal, conforme artigo 13, inciso II da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal

n 965 de 06 de fevereiro de 2017 e Lei Municipal n 1134 de 11 de março de 2022, que passa

a ter a seguinte redação: Retira Gratificação 100% (cem por cento) da servidora Géssica Gois

Sousa, produzindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022.
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se

da  ServidoraRETIRA GRATIFICAÇÃO
GÉSSICA GO1S SOUSA.

PORTARIA 136/2022 de 01 de junho de 2022.

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA


